
 
SOMA ENGENHARIA CIVIL LTDA  

CNPJ: 00.808.782/0001-90 

NIRE: 52200420430 

19ª ALTERAÇAO CONTRATUAL  

 

FERNANDO DE CASTRO SANTANA, brasileiro, casado sob-regime de 

comunhão parcial de bens, nascido em 14/11/1970 em Goiânia - GO, Engenheiro 

civil inscrito no CREA /GO sob nº 6968-D e portador do CPF. 529.495.321-87 e 

carteira de Identidade n° 1676666 SSP-GO, residente e domiciliado Rua 70 Nº 110 – 

Apto 1701 – Jardim Goiás – Goiânia - Goiás, CEP 74.810-350; 

RENATO DE CASTRO SANTANA, brasileiro, casado sob regime parcial de 

bens, nascido em 22/07/1972 em Goiânia-GO, Engenheiro Agrônomo e civil, inscrito 

no CREA /GO sob nº 7901 D e portador do CPF. 587.943.521-00 e carteira de 

Identidade n° 1893478-930997- 2 via, residente e domiciliado à Rua C 70 Qd. C14 

Lt. 18, 19 e 20 – apto. 203 - Jardim Goiás - Goiânia – Goiás, CEP 74.810-350. 

 Únicos sócios da sociedade limitada denominada SOMA ENGENHARIA 

CIVIL LTDA, com sua sede e domicílio Avenida Desvio Bucareste Nº 601 – Qd. 255 

Lt.10 – Jardim Novo Mundo - Goiânia-GO, CEP: 74.703-100. CNPJ n° 

00.808.782/0001-90, devidamente registrada na JUCEG sob n° 522.004.2043-0 em 

07/06/1984. 

Resolvem de comum acordo, promover alteração contratual nas condições 

adiante estipuladas: 

1 – DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO FILIAL DE PERNAMBUCO 

CLAUSULA PRIMEIRA – A filial inscrita no CNPJ 00.808.782/0003-51, 

passará a ser estabelecida para ACESSO BR 316, 718 – NOVA ESPERANÇA, 

PETROLANDIA - PERNAMBUCO CEP: 56460000.  
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2 – DA BAIXA FILIAL DE SERGIPE 

 CLAUSULA SEGUNDA – fica extinta a filial inscrita no CNPJ 

00.808.782/0004-32, situada na Rua Jakson Figueredo, 10 Centro, Gararu – Sergipe 

– SE, CEP 49.830-000 em 30/09/2023. 

 

3 – DA BAIXA FILIAL DE MINAS GERAIS 

 CLAUSULA TERCEIRA – fica extinta a filial inscrita no CNPJ 

00.808.782/0002-70, situada na Rua Hidelbrando Figueiredo, 32 Centro, Bocaiuva – 

Minas Gerais – MG, CEP 39.390-000 em 30/09/2023. 

 

4 – DAS DEMAIS CLAUSULAS 

 CLAUSULA QUARTA - Permanecem em pleno vigor as demais clausulas 

contratuais inalteradas no presente instrumento, estendendo-se as mesmas no que 

for aplicável às filiais. 

 

5 – DA CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA QUINTA – Após as alterações ora realizadas no presente 

instrumento, segue o CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO: 
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SOMA ENGENHARIA CIVIL LTDA  

CNPJ: 00.808.782/0001-90 

NIRE: 52200420430 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

 

FERNANDO DE CASTRO SANTANA, brasileiro, casado sob-regime de 

comunhão parcial de bens, nascido em 14/11/1970 em Goiânia - GO, Engenheiro 

civil inscrito no CREA /GO sob nº 6968-D e portador do CPF. 529.495.321-87 e 

carteira de Identidade n° 1676666 SSP-GO, residente e domiciliado Rua 70 Nº 110 – 

Apto 1701 – Jardim Goiás – Goiânia - Goiás, CEP 74.810-350; 

RENATO DE CASTRO SANTANA, brasileiro, casado sob regime parcial de 

bens, nascido em 22/07/1972 em Goiânia-GO, Engenheiro Agrônomo e civil, inscrito 

no CREA /GO sob nº 7901 D e portador do CPF. 587.943.521-00 e carteira de 

Identidade n° 1893478-930997- 2 via, residente e domiciliado à Rua C 70 Qd. C14 

Lt. 18, 19 e 20 – apto. 203 – Jardim Goiás - Goiânia – Goiás, CEP 74.810-350. 

únicos sócios da sociedade limitada denominada SOMA ENGANHARIA CIVIL 

LTDA, com sua sede e domicílio  Avenida Desvio Bucareste Nº 601 – Qd. 255 Lt.10 

– Jardim Novo Mundo - Goiânia- Goiás, CEP: 74.703-100. CNPJ n° 

00.808.782/0001-90, devidamente registrada na JUCEG sob n° 522.004.2043-0 em 

07/06/1984. 

Resolvem de comum acordo, promover consolidação contratual nas 

condições adiante estipuladas: 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, ENDEREÇO, OBJETIVO E DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social SOMA 

ENGENHARIA CIVIL LTDA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - A Empresa tem sua sede matriz estabelecida na 

Avenida Desvio Bucareste Nº 601 – Qd. 255 Lt.10 – Jardim Novo Mundo - Goiânia-

GO, CEP: 74.703-100 e filiais situadas:  

Filial inscrita no CNPJ 00.808.782/0003-51, estabelecida na RODOVIA 

TREZENTOS E DEZESSEIS, 718 - CENTRO PETROLANDIA - PERNAMBUCO 

CEP: 56460000. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - O estabelecimento tem por objeto: Construção Civil 

Em Geral, Terraplanagem, Pavimentação, Saneamento, Eletrificação Rural E 

Urbana, Instalações Prediais (Hidráulicas, Mecânicas E Elétricas), Obras-De-Arte 

Especiais, Incorporação, Agronomia, Irrigação, Administração De Obras, Projetos, 

Consultoria, Serviços Gerais De Engenharia Civil, Assessoria Técnica A Prefeituras 

Municipais E Vistorias Periciais, Locação E Transporte De Maquinas E 

Equipamentos Leves E Pesados. 

 

 CLÁUSULA QUARTA - O Prazo de duração da sociedade é por tempo 

indeterminado, iniciando suas atividades em 25 de Maio de 1984. 

 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUINTA – O capital social é R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais) divididos em 2.000.000 (dois milhões) de cotas de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente integralizadas, em moeda corrente do país, da seguinte forma: R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais) com 1.000.000 (um milhão) de cotas, pelo sócio 

FERNANDO DE CASTRO SANTANA, R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) com 
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1.000.000 (um milhão) de cotas, pelo sócio RENATO DE CASTRO SANTANA. 

Deste modo, o capital fica distribuído da seguinte forma: 

 

SÓCIOS 

QUOTAS PARCICIPAÇÃO 

QTD. VLR.UNIT R$ % INTEGRALIZADO 

Fernando de Castro Santana 1.000.000 1,00 

  

1.000.000,00  50 R$ 1.000.000,00 

Renato de Castro Santana 1.000.000 1,00 

  

1.000.000,00  50 R$ 1.000.000,00 

TOTAL 2.000.000      1,00  

  

2.000.000,00  100 R$ 2.000.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de 

suas quotas, mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. (art.1052, CC/2002). 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA SETIMA - A administração da sociedade é exercida em conjunto 

ou isoladamente por todos os sócios, os quais representarão à sociedade em seus 

negócios, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva da 

sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

(artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 
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CLÁUSULA OITAVA - Declaração de desimpedimento. Os administradores 

declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PRÓ-LABORE E DA DISSOLUÇÃO 

 

CLÁUSULA NONA – Todos os sócios terão direito a uma retirada mensal a 

titulo de pró-labore, cujo valor será definido a critério dos cotistas e levado a débito 

da conta despesas de administração, não podendo exceder os limites estabelecidos 

pela legislação do imposto de renda vigente à época. 

 

CAPITULO V 

DAS DELIBERAÇOES SOCIAIS 

 

CLÁUSULA DECIMA - Todo dia 31 de dezembro de cada ano, será 

procedido o balanço do exercício, sendo os lucros ou prejuízos verificados, 

distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital, 

podendo, em caso de lucros, criarem reservas de lucros, de acordo com os critérios 

estabelecidos pela Lei 6.404/76, ou então permanecer em lucros acumulados para 

futura destinação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A reunião anual dos sócios, será realizada 

sempre na sede social, no dia 31, do mês de dezembro, para tomar as contas dos 

administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico, 

dispensada a convocação formal, salvo se houverem outros assuntos a serem 

incluídos na ordem do dia e/ou mudança no local e data, devidamente justificada, 

quando então, observar-se-á o que dispõe a clausula décima. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios reunir-se-ão 

extraordinariamente para deliberar sobre matérias de ordem contratual e/ou legal, e 

para tratar também da condução dos negócios sociais, quando convocados pelos 

administradores, através de carta-circular ou de e-mail, entregue até o dia anterior à 

data marcada, constando o local, data e ordem do dia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As reuniões dos sócios serão instaladas, 

presididas e secretariadas segundo o que dispõe o art. 1.074, e seus parágrafos, e o 

art. 1.075, quando à ata, lavrada no livro de atas das reuniões dos sócios, observar-

se-á o disposto nos §§ 1º e 3º deste artigo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Destinar-se-á a reunião dos sócios quando 

todos decidirem, por escrito, sobre as matérias objetos da mesma, na forma do § 3º 

do art. 1.072 do Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os sócios não poderão alienar suas quotas 

de capital ou parte delas a terceiros, sem a previa anuência expressa do outro, 

dando a este em igualdade de condições e preços, o direito de preferência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em caso de falecimento de algum dos sócios, 

a sociedade não se dissolverá, procedendo-se de conformidade com a legislação 

em vigor. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As omissões ou duvidas que possam ser 

suscitadas sobre o presente contrato, serão suprimidas ou dirimidas com base no 

art. 1.072 do Código Civil e outras disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica eleito o foro da comarca de Goiânia-

GO, para dirimir qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 

outro, por muito especial que seja. 

 

 E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento 

particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, assinando-o. 

 

 

Goiânia, 19 de outubro de 2023. 

 

 

_____________________________________ 

FERNANDO DE CASTRO SANTANA 

 

 

_____________________________________ 

RENATO DE CASTRO SANTANA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOMA ENGENHARIA CIVIL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

52949532187

58794352100
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FERNANDO DE CASTRO SANTANA

RENATO DE CASTRO SANTANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2023 13:22 SOB Nº 20232965404. 
PROTOCOLO: 232965404 DE 31/10/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12315875024. CNPJ DA SEDE: 00808782000190. 
NIRE: 52200420430. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/10/2023. 
SOMA ENGENHARIA CIVIL LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


